
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatulla 
Estado de São Paulo 
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GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nlil 236, DE 06 DE LiA.IO DE 1969. 

Autoriza o Executivo a contratar com 
o Departamento de Obras Pl!blicas da 
Secretaria de Serviços e Obras PÚbl! 
cas do Estado de são Paulo, a execu
ção das obras de ampliação e reforma 
da Unidade Sanitária de Ubatuba. 

Dr. José Alberto dos Santos, Prefeito Munici
pal da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são coni'eridas por Lei, 

F A Z S A B E R que a Câmara MunicipaJ. a-
provou e êle sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. lQ - Fica a Prefeitura Municipal de Ubatuba autorizada a 
contratar com o Departamento de Obras Pl!blicas da -

Secretaria de Serviços e Cbras PÚblicas do Estado -
de são Paulo, mediante Ordem de Serviço, a execução 
das obras de ampliação e reforma da Unidade Sanit~
ria de Ubatuba no valor de Ifor$. 7.040,45 (sete mil, 
quarenta cruzeiros novos e quarenta e cinco centa-
vos). 

Art. 2Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as dis!'osiçÕes em contrário. 

ltbatuba, 06 de maio de 1969. 
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/ Dr. José Alberto dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Seção de Expediente 
e do-. Pessoal do Serviço dos Neg6cios Internos .e Jurídicos da 
Prefeitura ~fu.nicipa.l da Estância Balneária de Ubatuba, em 06 

de maio de 1969. 
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